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MOO- FI0 	 SARJETA 
EXS1E1!iE 	 cONGRETO 

\ 	A0dLm 	
I 	ASFALTOA OUENT (AAUO) 
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PINIURA  

LEGENDA 
Ot RPETSLA,4ENTQ 3.00cm 

PEORA T0CAEXS1ENTE 
NARTA \cOLctIO D 	AROA  (ESSIENJE) 

- cALcAMcNro EXOTENTE EM PEDRA bETA I DETALHE DA SARJETA E AREIAASFALTO 
cALçAMENTO EAJEJENTE EM PAR LELEPPEDO 

SEIA ESCALA 

AREA A SEA ASEALTADA 

- CAL5ADA  PROJETADA 

CALcADA EASTENTE 

0 ESTACA 

EDJO SM LOCAçAO 

VAJEAVEL 

1 .20  ..L 	 VARIAVEL 	 L 1,20  J 
JJ3j 

TIMENTADO RUSTJCO SNOcn TADO RUSTICO =E = 8,00,m 

REID- NO 
EJUSTENTE 

 
VIO

~ATERRO 

TE 

PERIL TRANSV. 
GRAS 
	 SEM ESCALA 

, .30  , 	 4), 
Piso Alerto - 0,30 x 0,30m 

Piso de Alerto - indicondo: 
etáau.to, sud0nça de rota, 

rampa, etc. 

4W 
Piso Direcional - 0,30 x 0,30m 

Piso .Direcional - indicando a rota. 
PLANTA DE LOCALZAçA0 
SEM ESCALA 

TOTAL PISO TATIL Ac= 173,58m 2  

Levantomentos 

	

143 '5' 1 	 OUINCUNCA 
LA" 	

149 
a 

1 

 

AREA MEODA: 	fReJ 
I INDICADA 

IESCALA:--- --------- -- 

PNTA 	
NDICADA 	 ANDR MOREiRA.DE CANVAUA0 ESCALA - 1/500 	
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SINALIZAçAO HOPIZOTAL 

UNHA SIMPLES CONTINUA (AMARELA) 
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I I 	 LINHA DE BORDO (BRANCA) 
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/f 	 UNMADE RETENcAO (8RANCA) 
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PLANTABAIXA 
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PROJETO DE SINALIZAçA0 	I 
LOCAL: NUA JOSE ALVES COSTA TPECHO 01 

OIJtNCUNCA 
MUMCtPIO 05 FARAS BRITO - CE 

PROPRIETARIO: 
PREFEEFURA MUN ICIPAL DE FARAS BROO 

1AREA tAEDIOA: 
NDICADA 
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SINAUzAcA0 VERTICAL 
DETALHE DAS PLACAS 
PLACAS ADVERMCL4, 
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SINAUZAçAO HORIZOTAL 

UNHA SIMPLES CONT1NUA4MARELA) 
E=Ol(km 

UNHA DE BORDO (BRANCA) 
EO.1 

UNHADERTE4çAORANCA) 
- EO.30m 

,1 
RUA 	U 

/ NOTA 1: 
/ A Pqca (.doima*jci do ruo tOrn at 

I SsOutOtdo tOrnrnoO,rn 

rlmvfn~ - 

cofiEs:. 	PA0RQ to mumaPiO 

LARGURA DA UNHA "A" 
03Cm 

C4SThP4c2A EPflRE Ap UNHAS 'Sr' 
0,30 in 

LAIGURA CA FAJXAS 'C' 
300 m 

COMPRIMENTO CA FAIXAS "C" 
5,70 m 

PLANTA BAIXA 
ESCALA - 1/750 

0 

PROJETO DE 
 

LOCAL: RCA LADISLAU PEREIRA 
QUINCUNCA 
MUNICIPIO DE FARIAS BRITO 	CE 

PF1OPRIETARI0: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

INDICADA  
ESCALA: 	 Ij 

INLCADA 	
. 	 . . 

DATA:  

22/09/2015 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACOES TECNICAS 

CONSIDERACO•ES GERAIS 

OBJETO 

0 presente MEMORIAL DESCRITIVO B EsJEcwIcAcOEs  TECNICAS t&n corno oljetivo 
PAY iTAçO  NO D1.TRJTO IDE QVJNCIJNCA NO  MUNICIPTO DE FMUAS J.RJTO —CL 

PROJETO 

A execuçAo da obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificacöes e detaihes quo serão 
fórneeidos ao construtor corn todas as caracteristicas necessárias a perfeita execuçâo dos serviços. 

NORMS 

São parte integrante deste, independente de transcriçAo, todas as normas, especificaçôes e métodos du AssociaçAo 
Brasdein do Normas Teorneas (ANT) quo tenham relacão ocrn Os serviços do objeto do contr-ato 

ASSISTENCIA TECNICAEADMINIST14AT1VA 

A empreiteira obriga-se a ter conhecimento das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda assistôncia 
tecmca e administrativa necessana, a firn de imprimir Iandarnento convemente a obra. 
A respGusabilidade técuica da ohm sera' -de Profissional p-•encente ao- -qnadr de pessoal  da Empreiteira, e 
devidan cute Habilitado e Registrado no Conseiho Regional do Engenharia e Arquitetura - CREA. 	

0~~ 
MATERIAS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

TJto mateiial a  ser utiliza.lo ma- ohm seth de ptháqualidade. A ntão-de-obra• deveré sec idônea, do modo a 
reunir urna equipe homognea que assegure o born andarnento dos servicos. 

A p 	 ieJjmJo 300 x 2,00rn, seth confëccionada 	thaj-a dc ago galv zado, montada sobre 
moldura, corn dizeres e desenhos a serem fornecidos pela fiscalizacão, sera' colocada no inicio do serviço da obra. 

IJMPEZA DE SUfEIWUIESCOM JATODE ALTA PRESS 0 DE AR E AG" 

Os servicos de limpeza geral satisfarâo aos seguintes requisitos: 
Será removido todo o entuiho que pro ventura esteja nas ruas, onde sera' aplicada a pavimentação asfáltica, sendo 
cdadosarnente lunpos e varndos, caso necessano limpeza corn jato do alta pressAo de ar e agua pam a aphcacäo 
da pintora do ligaçAo. 
o consirutor obriga-se a restaurar todas as superficies ou apareihos quo porventura venham a danificar-se pot 
ocasião da lirnpeza. 	 - 	 - 

RETIK&DA DE PAYIMENTACAO EM FARALELEPIPEDO OtJ PEDRA TOSCA 



Y121 
FAiAS BRIIO 

Sccetana Munipi de }nfraestruWra 
a Joed Ahft PM"W 31-e- CEP . 	 ,m-Tot M) 3644 1223 

Sera' retirada a pavirnentaçâo em paralelepipedo on pedra tosca urn faixa de 30 (trinta) centimetros de largura por 
todo o carnprmeiJtq darua Para -quc possa ser .assentada a sarjeta de cQuçreto, que tern a finaidade de escoar água 
das prectpitaçôes chuvosas, encaminhando-a ao seu desttno final 

CAMADA DE REPERFILAMENTO AREJA ASFALTO A QUENTE (AAUQ - E3,Ocm) 

PflK&DiS L -d . X.CTXAO 

E o serviço executado sobre a superficie de urna camada granular cuja irnprimaçâo jã esteja cega, sobre a superficie 
de urna camada de calçamento (pedra tosca e paralelepipedo) on sobre a superficie de uma camada de areia 
asfaltica existente,objetivando coufenr uma boa aderência eutre urna. dessas Carnadas e tuna camada de Mistura 
Asfálticasobrejacentc.. 
Após a limpeza e varriçâo da superficie a receber a camada asfaltica aplica-se a emulsâo asfaltica do tipo RR-1C, 
na temperatura compativel e na quantidade certa e de maneira uniforme, corn a utilizaço de equipamento 
distribuidor de ligantes (espagidor). 0 ligante asfaltico näo deve ser distribuido quando a temperatura ambiente 
estiver abaxo de 1O°, ou em dias de ohuva, on, quando esta estiver emmente 0 serviço scra executado couforme 
as normas do DNIT e medido atrav -s da area executath em metros qu liados, sendo a- aquisição dos rnateriais, 
transportes e aplicaçäo por conta da contratada. 

AREIA ASFALTO A OUENTE (AAUO) COM CAP 50170, ESP. 3cm 

AREIA ASFALTO e o revestirnento flexivel, resultante dii Mistura Asfaltica a Quente em usina apropnada, corn 
caracterIsticas especificas composta de agregado mineral graduado, material de enchimento (Filler) e material 
betuminoso, espaihado e comprrniido a quente. 
A areia asfalto pode ser empregada como revestimento, base, regularizaçAo on reforço do pavimento. NAo sera' 
pemuti.da a execuçäo dos serviços, objeto dessa especificacäo, nos dias de chuva. A sua aplicacAo na pista devera 
ser executada quan-o a tempeatura, fblsuperior a 1-0°C. 
A Massa de Areia asfalto produzida deve ser distribuida sornente quando a temperatura ambiente se encontrar 
aima de 10°C, e coin tempo nào chuvoso. A disiñbuicAo da Massa de Concreto deve ser feita por máquinas 
acabadoras e/ou motomveladoras. 
Caso ocorra irregulandade na superficie cia camada, estas deverAo ser sanadas pela adico manual de massa 
as-fáltica, sendô :ese -espalharnento efetuadri- per meio -di- -ancüiiios- e rOdó's nietãliós. A: -espessUra fiñaidá camada 
será de 3,00cm (lrês centimetros). 
Apes a distribuiçâo cia areia asfalto tern inicio a rolagern. Come regra geral. A temperatura-de rolagem é a mais 
elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso. Caso 
sejam empregados robs de pneus de pressäo vanavel, inicia-se a rolagem, cm baixa presso, a qual sera 
awnentada it medidaqcc amistura for set do compactada, e, c -onseqtXcntcincnte, suportar p essôes mais elevadas. A 
compressAo será iniciada pelosbordos, longitudinahnente continuando em direço ao eixo cia pista. Nas curvas, de 
acordo corn a superelevaço, a compressAo deve começar sempre de ponto mais baixo para o mais alto. Cada 
passada do rolo deve ser recoberta, na segumte, de, pebo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a 
operaçAo de rolagem perdurara ate o memento em que seja atmgidaa compressäo especificada. 
Durante a rolagem nâo serâo perim -i as mudancas de -  diieçao e inversÔes- bri seas de marcha, neni estacionaniento 
de equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do rolo ,  metálico deverAo ser urnedecidas 
adequaclarnente, de modo a evitar a aderéncia da mistura e as rodas do rolo pneumálico deverão, no inicio cIa 
rolagem, ser levemente untadas corn ôleo queirnado, corn a mesma finalidade. 
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A pavinientacAo asfaltica seth executada nos locais indicados pela flscalizaçAo, conforme as normas do DNIT e 
medido pelo volume compactado, em metros citbicos seudo a aquisicao dos materials e o transporte dii massa 
asf.ftica da usina para a .pista por coma da contratada. 

TiSPORTE EM VIA PAVI1\'IENTADA 

o transporte da areia asfalto sera' feito da usma de fabncaçâo em via pavimentada ate o local destinado a execuçäo 
dos serv.ços. 

CAPA DE ROLAMENTO EM ASFALTO A QUENTE (AAUQ - E 410 CM) 

PINTURA DE LIGACAO - EXECUCAO 

o. serviço executado sohreasuperficic de urn.. camada..granularjaimprimacojáesteja cega, sbre a. superficie 
de uma camada de calçamento (pedra tosca e paralelepipedo) ou sobre a superficie de uma camada asfaltica 
existente, objetivando conferir uma boa aderência entre uma dessas Camadas e uma camada de Mistura Asfáltica 
sobrejacente. 
Apos a limpeza e vamco da superficie a receber a caniada asfaltica aplica-se a cmulso asfaltica do tipo RR-1C, 
na temperaturacompativeI C na quarvidade crta e de maneira uthfone, corn a ti1.o .. equiparnento 
distribuidor de ligantes (espagidor). 0 ligante asfaltico nAo deve ser distribuido quando a temperatura ambiente 
esliver abaixo de 10°C ou em dias de chuva, ou, quando esta estiver eminente. 0 servico sera" executado conforme 
as normas do DNIT e medido através da area executada em metros quadrados, sendo a aquisiçäo dos materials, 
iransportes eapiicaçAo p or contadaconiratada 

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUO) COM CAP 50/70, ESP. 4cm 

AREIA ASFALTO é o revestimento flexivel, resultante da Mistura Asfáltica a Quente, em usina apropriada, corn 
caracteristicas espeeiflcas composta de agregado mineral graduado, material de enchimento (Filler) e material 
betuminoso, espaihado e eornprimidö a quente. 
A areia asfalto pode ser empregado como revestimento, base, regularizaçâo ou reforco do pavimento. Nâo sera' 
permitida a execuçâo dos serviços, objeto dessa especificaçAo, nos dias de chuva. A sua aplicaçao na pista deverá(/l 
ser executada quando a temperatura for superior a 10°C. 	 9cr 
A Massa de Arema asfalto produzida deve ser distabuida somente quando a temperatura ainbiente se enconirar 
acima dc 10°C, .e corn tempo nAo chuvoso. A distribuiçtô cia Massa de Concreto dove at feita pr máquinas 
acabadoras e/ou motoniveladoras. 
Caso ocorra irregulatidade na superfi cie da carnada, estas devetho ser sanadas pela adicAo manual de massa 
asfáltica, sendo esse espalliamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. A espessura final da camada 
sera de 4,00-cm (quatro centimetrcs). 
Após a distribuicao cia arcia asfaito tern inicio a rotagem.. Como regra geraL A temperatura de rolagem. é. a. mais 
elevada que a mistura asfáhica possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso. Caso 
sejam empregados robs de pneus de press -aó vatiãvei, inicia-se a rolagem, corn baixa pressäo, a qual sera' 
aumentada a medida que a mistura for sendo compactada, e, conseqüentemente, suportar pressöes mais elevadas. A 
compress.o sera miciada pelos bordos, longitudinalmente coutmuando em direçâo ao cixo da pista. Nas curvas, de 
acordo corn a superelevaçaó, a compiessAo deve ccnieçar senipre de ponto mais baixo pam:m o irinis aLtO. Cada 
passada do rolo deve ser recoberta, na seguinte, de, pebo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a 
operaço de rOlagem perdurará ate o momento em que seja aiingida a compressâo especificada. 
Durante a rolagem näo seräo permitidas mudanças de direçAo e inversôes bruscas de marcha, nem estacionamento 
de equipamento sobre o revestimento recem-rolado As rodas do rolo metalico devetho ser umedecidas 
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adequadaniente, de modo a evitar a aderéncia da mistura e as rodas do rolo ,  pneumático deverâo, no inicio da 
rolagern, se,. levernentewitada. corn óico qwi.mMo corn a.rnesma finali4tde, 
A .pavimentaçào asfaltica seth executada nos locals indicados peia flscalizaçä.o, confomie as normas do DNIT e 
medido pelo volume compactado, em metros cübicos, sendo a aquisicAo dos materials e o transporte da massa 
asfáiiica da usina para a pista pot conta da coniratada. 

TRANSPORTE EM VIA PAVIMENTADA 

0 tninsporte da areia asfalto seth .feito da usina de fabricaçâO em via pavirnentada.:até .o local dstinadó a execucAo 
dos servicos. 

i)RE4GEM 

Sarjeta dc concreto usinado 30 cm base  10 cm aitura. 
As sarj etas deverAo ser em concreto usinado moldada in loco em trecho reto, obedecendo as medidas e assentada na 
lateral da rua, junto a guia (meio fib) da rua, e em todo o comprimento. 

4JQ1iEflQNCREiV 

CAL..  ... çADA, 

Nos terrenos onde serAo executadas as .caiçadas sera' feita urna limpeza manual do terreno, sendo 

regularizado corn compactaçâo do subleito ate 20 cm de espessura para o recebimento do passeio 

(caicada) corn concreto rnoidado in loco, feito em obra, acabarnento convenciOnal, espessura 8 cm, 

armada 

Seth aplicado pi podotati! em PMC esp. 3cm em areas deni readas em projeto, assentadas corn 
argamassa de cirnento e areia. 

s.!NA.u4:AoifoRJzoNi:4L/EKTic4.L 

Será executada sinalizaçAo viária das pavinientadas conforme Conseiho NacionaI deTransito (Brasil) (CONTRAN[)- "  
•e planta anexa.ao processa 

• A sinalizaçAo horizontal será corn tinta retronefletiva a base de resina acrilica corn micro esferas de vidro. 

• A sinaiiaçao vertcal ser4 corn placas de regulatm',iitaça' e advettncia em ago galvani:ada  corn pelicula 
anti-pich.anle refletiva 

• As placas de identificaçAo das ruas serAo em chap,, a de ago galvanizadc corn peiIcula denominado as mas 
projetadas. 

STJ 'ICOS FI;V.4jS 

Os serviços serAo concIuldos corn um a. limpeza das areas utilE adas na execuçäo da obra, rernoçAo de 
entulhos, bern como a remoção de todas as máquinas e equipamentos. 
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Anotacão de Responsabilidade Técnica ART CREARINCIF Lei n° 6.496 de 7 de dezembro de 1977 

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara' 

ART OBRA I SERVIO 
NO CE20180398735 

INICIAL 

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/Funço Técnica): CE20160056459 

- 1. ResponsévelTécrilco 

ANDRE MOREIRA DE CARVALMO 

TftuIó pratissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 061314835-5 

______ 2, Conftateflte 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS ERITO 	 CPFICNPJ: 07.595.57210001-00 

RUA JOSE ALVES PIMENTEL 	 N° 87 

Cornplemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: Farias Brito 	 UF: CE 	 CEP: 63185000 

Pals: Brasil 

Telefone: (88) 3544-1223 	 Email: 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 0411012018 

Valor: R$ 2.000,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Açao Institutional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

______ 3. Dados da ObralServiço 

Propnctãno: PREIEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO CPF/CNPJ: 07.595.57210001-00 

RUA JOSE ALVES PIMENTEL N°: 57 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Farlas Brfto 	 UF: CE CEP: 63185000 

Telefone: (88)3544-1223 	 Email: 

Coordenadas Geagráflcas: Latitude: -6.927219 Longitude: -38.572915 

Data do Inicia: 	0210112019 	 Previso do térrnino: 02/07/2019 

Finalidade: lnfraestrutura 

______ 4. Atividade Técntca 

21 - ELABORAçAO Quantidade 	 Unidade 

38 - ORAMENTO > RESOLUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 un 
TRANSPORTE -, #1361 - SINALIZAçA0 VERTICAL 

5 - PROJETO > RESOLUcA0 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 un 
TRANSPORTE -> #1361 - SINALLZAcAO VERTICAL 

- ORcAMENTQ 'RESOLUQAO 1025 -> OBRAS E SERVIQOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 Un 
TRANSPORTE -> #1362 - SINALIZAçAO HORIZONTAL 

5 - PROJETO > RESOLUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRUçAO CIVIL - 1,00 	 un 
TRANSPORTE -> #1362 - SINALIZAçAO HORIZONTAL 

38 - ORQAMENTO > RES0LuçAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS -. C0NSTRUçA0 CIVIL -> 1,00 	 un 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAçAO -> #1474 - ASFALTICA 

5 - PROJETO > RESOLUcAO 1025 -> OBRAS E SERVIQOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 tin 
INFRA.E8TRUTURA TFRRITORIAL 	PAV1MENTAçA0 -> #1474 -ASFAtTICA 

38 - ORAMENTO > RESOWIAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRtJçAO CIVIL -> 1,00 	 un 
SANEAMENTO -> #1620 - DRENAGEM 

.5 - PROJETO > RESOLUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIc05 - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 Un 
SANEAMENTO -> #1620 - DRENAGEM 

7- FISCALIZACAO Quantidade 	 Unidade 
17 - FISCALIZAçAO> RESOLIJçA0 1025. -> OBRAS E SERVIQOS - CONSTRUQAO CIVIL -> 1,00 	 un 
TRANSPORTE -> #1361 - SINAL$ZAçAO VERTICAL 

17 - FISCALIZAQAO> RESOLUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIQOS - CONSTRUQAO CIVIL -> 100 	 Un 
TRANSPORTE -> #1362 - SINALIZAQAO HORIZONTAL 

17 - FISCALIZAçAO> RESOLUçA0 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRUcAO CIVIL -> 1,00 	 un 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAçA) -> #1474 - ASFALTICA 

17 - FI5CAL1ZAçAO > RESOLUçAO 1025 -> OBRAS E SERVIOS - CONSTRUçAO CIVIL -> 1,00 	 Un 
SANEAMENTO -> #1620 - DRENA3EM 

Apôs a conclusSo das atividades técnicas o protissional deverá procoder a baixa desta ART 

- 5. Observaçes - 

REFERENTE A PAVIMENTAçAO, DRENAGEM E SINALIZAçAO NO DISTRITO DE QUINCUNCA, CONFORME PT 1061369-1 0, FARIAS BRITO-CE 

6. Declaraçaes 

- Declaro quo estou cumprindo as regras do acessibilidade previstas nas normas têcnicas da ABNT, na legislaçao especiflca e no decreto n. 

A autentcidade deta ART pode ser venficada em: https:I/crea-ce.sitac.corn.br/publlco/,  corn a thave: 1699Y 
impresso em: 23110/2018 as 11:45:49 por:, ip: 186.249.83.106 



Página 212 

• 	125 
f Anotação de Responsabilidade Tecnuca - ART 	 , f 	 ART OBRA / SERVIO 

Let n°  6.496, de 7 de dezembro de 	 N O  CE20180398735 

Consélhó Regional deEngenharia e Agronomia do Ceara' ,  

INICIAL 

Vinculada a ART (Desempenho de Cargo/FuncoTécnica): CE20 160056459 

5298/2004. 

7. Entidade de Classe 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA(SENGE-CE) 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadetras as informacöes acima 	 ANDRE MOREIRA DE c21ALIo CPF 043513.57320 

1. 	 3de TtJ-J 	de)i  

Local 	 data 	 PREPEITURA MUNICIPAL DE 	Rho CNPJ 07595 57210001.00 

9.lnformaç6es 

A ART évádà sornente quando quitada, mediante apresentaçâo do comprovante do pagarnento cu conferOnc o site do Crea. 

* Sornente é considerada vátlda a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada,possuir as assinaturas originals do profissionat a contratanta. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 82,94 	 Pago.ern: 0411012018 	 Nosso NUmero: 8212821408 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:Ilcrea-ce.sitac.com.br!public&, corn a chave: 1699Y 
Impresso em: 2311 0/2018 as 11 :4&49 por , 1p 186.249.83,106 



GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura 

DECLARAcAO 

1 r  
/ 

07595572/0001-00 	 t 
Rue Jose Alves Pimentel, 87- Centro CEP 63185-00 	 0 

1&NIM 	 Email seinfra_fb©hotmaaLcomTel (88) 3544 1223 
un'ref 



GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

DECLARACAO DE TRIBUTO MUNICIPAL 

0 Municipio de Fanas Brito, Pessoa Juridica de Direito Püblico, insento no CNPJ 

Atenciosamente, 

L 

Jo&é Nfar ,4 Comes. Pereira 
Fret WM:umcipai 

07595572/0001-00 	 t 
RuaJosé Alves Pirnentet, 87- Centro - CEP. 63. lOS-00 

_____ 
 

&nafh s(in ffi@hotffiail.ceTet (&) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
Secretarial Municipal de lnfraestrutura 

DECLARAçA0 DE REsTRIçOEs FiSICAS 

Deiaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Cidades e/on Caixa 

128 

 

04% 

07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 Centro CEP. 63.185-00 	 .: Q 

En.aiI: seinfraib©hotinaiL.comTel: (88) 3544 1223. 
urcef 



GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
Secretarla Municipal de lnfraestrutura 

DEcLARAcA0 DE EXISTENCIA PRE VIA DE SOLUçAO INDIVIDUAL DE 
ESGTAMENTO sMTARio 

Declaro pam os devidos fins, junto ao Ministério das Cidades e/ou Caixa 
Econômica Federal / Gerência Fxecutiva de Governo - GIGOV - FO, que Os imoveis 
existentes mis vias onde sero eecuTada a 4PA\ IMENTAçAO NO IMSTRITO DE 
QUINCUNCA NO MUNICIPLO DE FARIAS BRI ITO - (I E" relativo ao PIANO DE 
TRABALRO NO 1061369 - 10 (MCIDADES/PLANEM MEIN TO URBANO), que a so1uço 
teenologica p  o esgotamento sanitario e de natureLa mdividual, (FOSSAS SEPTICAS 
PREVIAMENTE EXISTENTES) 

129 

07-S#$-$72/0001-00 	 t 
Rua José AJVeS Plmentel, 87- Centro - CEP 63.185-00 	 0 

Email seinfra_fb@hotmast comTeL (88) 3544 1223 
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I; al ~ 

	

Bacia do Salgado 

Juazeiro do Norte, CE, 26 de Outubro do 2018 

Oficlo no 371/2018 

Ao 
Cicero Edna do Oliveira 
.Secretária de tnfraestrutura 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 

Ao cumprimenta-lo cordiatmente, vimos par meia deste, .inforrnar quo as Ruas: Jost Alves 
Costa, Ladislau Pereira, São Francisco e José Evaristo Gonçalves, possuem rede de 
abastecimento de agua. 0 Sisar BSA gerencia de forma compartilhada, junto a Associaçâo 
Comunitária de Muiheres de Quincuncá, o sistema da localidade, no qual estas Ruas estâo 
compreerididas. 

Atenciosarnente. 

Carks r.7;io 	:-4ir Gciies 
Supervtsor Aomn;strativo 

SSAR BSA 

Sistema Integrado de Saneamento Rural - Bacia do Salgado - SISAR/BSA 
Rua - Delmiro Gouveia, S/N Bain: Rorneiráo - CEP 63050.26 - Jua2elro do Norte-CE 

Telefone: (88) 3102-1155/9611-111113571-8983 CNPJ: 04815955/O0O1-58 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

DECLARAçAO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

131 

Jost- 51ai4 çes• Prcira 

PT 

07.595.572/0001-00 	 t 
Rua José Aives Pirnefltei, 87— Centro - CEP. 63.185-00 

Email: seinfrajbObotnu.iLcomTel; (88) M544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAcAO EXTRACAUC 

QUANTO A DIvULGAçA0 DA ExECu4;A0 0R4;AMENTARIA E 
FI.P:ANCEIRA 

• 	
CNPJ NO 07.595.572/0001-00 

Rua José Alves Pimentel, 87- Centre - CEP 63.195-00 
emIL ørefel af.brito.h.otniaIço.p Tek (88) 3S441223 

I 
t 	 .•,,. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARJAS BRITO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAçAO DA COMPOSIçAO DA EQUIPE DE 
GOORDENAçAO DO PROJETO: 

Jé Alar (iome Pereira 

refwitunicpal 

CNPJ NO 07.595.572/0001 -00 	 top 

IL 	
Rua José Alves P.mentel, 87 Centro CEP 6318500 

efliaL .Q.. ihi iara 	tmwconiret: (83)354. i2Z 
WL 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
GABJNETE DO PREFEITO 

DECLARAçAO DE MANUTENçAO, G UARD.A E c.PI...RAcAQ DE 
SERVIOS / EQUIPAMENTOS 

Declaro para Os devidos fins, junto ao Ministério das Cidades e/ou Caixa 
Econômica Federal/ Geréncia Executiva de Govemo - GIGOV I Al  - Ceará, que o 
Municipio de Fanas Brito (Prefeitura Municipal) ficará responsável pela Manutenção 
Guarda e Operação dos eqtnpamfmtos publicos da 'PAVIMENTAçAO NO DISTRITO 
DE QIJINCUNCA NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO - CE retativo Piano de Trabalho 
N° 1061369 - 10 (MCIDADES/PLANEJAMENTO URBANO), proposta SICONV N 
54166/:. 18. 

l  If,, 

ip" 

ClIPJ NO 07595572/0001 -00 
Rua 3ose Alves Pimentel, 87— Centro -  CEP 63 185-00 

______ 	 emaiL prefe*turafaripsbritohotmaiLcom TeL (88)35442223 
LflItf 



GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
GABJNETE DO PREFEITO 

DECLARAçAO DE APROVAçAO DO PROJ ETO 

0 MUNICiPJQ DE FAFIAS BR'ITQ (PHEFEITUflA. MUNICIPAL; 
inscrito no CNPJ NO 07.595.572/0001 - 00, representado neste ato• pelo Sr. JOSE 
MARIA GOMES PEREIRA - Prefeito Municipal, portador do CPF N 2  346.467.013 - 

91, DECLARO junto ao Ministério das Cidades / Caixa Econômica Federal / 
Gerência Executiva de Governo - GIG-  OV / JN, que o PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA elaborado para execuçao de obra de 'PAVIMENTAçAO NO 
DISTRITO DE QUINCUNCA NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO - CE' relativo Piano de 
Trabaiho N° 1061369 CI 10 (MDADESIPLANEJAMENTO URBANO), proposta SCOW 
N 2  54166/2018, foi APROVADO pelo Municipio de Farias Brito 

rito (CE). 13 de setembro de 2018. Faria~p  

135 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rue 3osé Alves Pirnentel, 81 Centro -. CEP. 6301850 

_____ 	 emL 	i 	iaSfthotno Tek () 3544 



136 

GOVERNO MUNICIPAL DE FAR1AS BRITO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARAçAO DE AREA PUBLICA DE BEM 
DE USO COMUM DO POVO 

0 MUNIGPIC.DE FARIAS BRITO (PREFEITURA MUNICIPAL) 
inscrito no CNPJ N 2  07.595.572/0001 - 00, representado nessa DECLARAAO pelo 
SR. JOSÉ MARIA GOMES PEREIRA (PREFEITO MUNICIPAL), portador do CPF N 2  
346.467.013 - 91, DECLARA para as devidos fins, junto ao Ministeno das Cidacles / 
Caixa Econômica Federal / Gerêricia Executiva de Governo - GIGOV IJN, quo as 
"RUAS onde serão executadas as obras de PAVIMENTAAO NO DISTRITO DE 
OU1NCIJNCA NO MUNICIPIO DE FARMS BRITO - CE' relativo Piano de Trabaiho N 
1061369 - 10 (MCIDADESIPLANEJAMENTO URBANO), proposta SICONV NO 
54166/2018, corn recursos de repasses do OrçamentQ Geral cia União - OGU, SAO DE 
BENS DE (iSO COMUM DO POVO E DE DOMINIC) PUBLICQ, por força do quo 
estabetece os artigos 98 e 99 do Codigo Civil Brasdeiro (*), sendo, portanto, 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXOII 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratacao de servicos de engenharia para execucão das obras de 
pavimentacao asfâltica no Distrito de Quincuncá, MunicIpio de Farias Brito/CE, 
nos termos do Contrato de Repasse n° 878357/2018, celebrado corn a União 
Federal, por interrnédio do Ministério da lntegracäo Nacional, representado pela 
Caixa Econôrnica Federal, conforme projetos e orçarnentos apresentados junto 
ao Edital Convocatório, que entre si fazern de urn lado, o Municipio de Farias 
Brito/CE, e de outro.......................................................... 

o Municipio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.595.572/0001-00, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato representada por seu Ordenador de 
Despesas, o Sr. Ygor de Menezes e Bezerra, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denorninado CONTRATANTE, e 
de outro ado................................................., estabelecida na.........................................................inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.° ..................................., neste ato representada por ......................................................., portador(a) do CPF n° 

......................., apenas denorninada de CONTRATADA, resolvem firrnar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitaçäo na modalidade Tomada de Preços n° 2019.02.21.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condiçoes. 

CLAUSULA l a  - DA CON VENçAO 
1.1 - Ficam convencionadas as designaçOes de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, e de 
CONTRATADA para .............................................................. e de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal 
de Farias Brito, designado para acompanhar a execucäo da Obra e o cumprimento das Cláusulas Contratuais. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE ExEcuçAo 
2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a contratacao de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavirnentaçao asfáltica no Distrito de Quincuncâ, Municipio de Farias Brito/CE, nos termos do Contrato de Repasse n° 
878357/2018, celebrado corn a União Federal, por intermédio do Ministério da lntegraçao Nacional, representado pela Caixa 
Econômica Federal, conforme projetos e orçarnentos anexados junto ao Edital Convocatôrio, bern corno pela proposta 
comercial apresentada pela ernpresa contratada. 
2.2 - 0 regime de execução sera o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLAUSULA 38.  DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, o preço 
global de R$ ..................... (.....  ......................................................... ...), a ser pago segundo o cronograma de pagarnento e 
conforrne os serviços executados e mediçoes apre sentadas e visadas pelo órgao fiscalizador. 

CLAUSULA 4 - DAS cONDIcOEs DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no perlodo de cada rnês civil, cujo valor será apurado através de mediçao, 
deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Farias Brito, ate o 50  (quinto) dia Util do més subseqüente 
a realizaçao dos serviços, para fins de conferOncia e atestaçao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos servicos prestados, côpia da quitaçao das seguintes 
obrigaçOes patronais referente ao rnês anterior ao do pagarnento: 
a) recoihirnento das contribuiçOes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do ernpregado), relativas aos empregados 
envolvidos na execuçao do objeto deste instrurnento; 
b) recoihimento do FGTS, relativo aos ernpregados referidos na alInea superior; 
c) comprovante de recolhirnento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhirnento deste 
encargos. 
4.3 - Os pagarnentos serão efetuados, rnediante a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, ate 30 (trinta) dias 
apôs a sua certificaçao pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO' 

4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovacäo 
definitiva dos servicos executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a 
tim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recoiher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigacoes em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execucao dos serviços. 

CLAUSULA 5 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias a regularizaçäo 
do presente Contrato, inclusive sua publicaçäo, registro e aprovação dos projetos nos Orgaos competentes. 

CLAUSULA 6a - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Contrato de Repasse n° 
878357/2018, celebrado corn a União Federal, por intermédio do Ministério da lntegraçao Nacional, representado pela Caixa 
Econômica Federal e do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotacao orçamentária: 

Orgao 	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
01 	04 	 15.451.0021.1.012.0000 	 4.4.90.51.00 

CLAUSULA 7 - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31/12/2019, sendo que os serviços deverão ser executados e concluidos dentro 
do prazo de 210 (duzentos e dez) dias, a contar da data de recebimento da 1a ordem de serviços, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666/93, esuas alteraçoes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogacão deverão se fazer acompanhar de um relatôrio circunstanciado e do novo cronograma fisico-
financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçao da 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, ate 30 (trinta) dias antes 
da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, nâo serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçOes a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar eiementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo a CONTRATANTE relaçäo nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuiçao/especificaçao técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituicao daqueles, cuja 
conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que näo se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestaçâo dos serviços. 
d) Facilitar a acão da FISCALIZAçAO na inspeçao da obra, prestando, prontamente, os esciarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 	 - 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçAO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçäo do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes. 
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA näo deverá, 
mesmo após a término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer usa de quaisquer 
documentos ou informaçOes relativas ao serviço, a não ser para fins de execucão do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade a pagamento de todos as 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçäo dos serviços contratados inclusive as contribuiçOes 
previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluida 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuaçOes administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA corn referência as suas obrigaçoes não se transfere a CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados corn a objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos que forem causados a Uniao, Estado, Municipio ou 
terceiros, decarrentes da prestaçao dos servicos. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do Trabalho e legislaçäo 
pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adocao das medidas necessárias a proteçao ambiental e as precauçOes para evitar a ocorrência 
de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando a disposto na legislaçäo federal, estadual e municipal em vigor, 
inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante as órgãos e representantes do Poder PUblico e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente 
causados par açao ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
rn) Manter durante toda a execução dos servicos, em compatibilidade corn as obrigacOes par ele assumidas, todas as 
condicOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
n) Prestar as serviças de acordo cam as Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
a) Responsabilizar-se pela canformidade, adequaçaa, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem coma de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricacao, garantindo 
seu perfeita desempenho. 
p) Registrar a Contrato decorrente desta licitaçaa no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearâ), 
na forma da Lei, e apresentar a comprovante de ART (Anatacao de Responsabilidade Técnica) correspandente antes da 
apresentaçao da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar a processo de pagamenta. 
q) Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários na forma estabelecida 
no Art. 65, § 1 1  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
r) Permitir aos servidares dos órgâos e entidades püblicas concedentes, bern coma dos Orgaas de controle, durante a 
execuçao do contrato, a livre acesso aos documentos de registros contábeis da CONTRATADA. 

CLAUSULA 9a - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante abriga-se a: 
a) Exigir a fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern coma zelo na prestaçäo dos servicos e a cumprimento dos prazos. 
b) Fazer a acompanhamenta da execuçao dos serviços abjeta do presente contrato, através da Secretaria Municipal 
cornpetente. 
c) Efetuar a pagamento conforme prevista neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se a direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçOes ou alteraçOes no prajeto, plantas e 
especificaçoes. 
9.3 - Caso as alteraçoes ou modificaçOes impliquern aurnento ou diminuiçao dos serviços que tenham preços unitârios 
cotados na prapasta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, serâ apurado corn base nas catacOes 
apresentadas no orcamento. 
9.4 - Caso as alteraçOes e ou modificaçOes näo tenham no orçamento da licitante as itens correspondentes cam as seus 
respectivas preços unitários, serão utilizados as preços unitários constantes da tabela de precos utilizada pela Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
9.5 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá a direito de promover acréscimos ou supressOes nas obras ou serviços, 
que se fizerem necessárias, ate a limite correspondente a 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condiçoes do contrato nos terrnos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. 
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CLAUSULA 108  - DAS PENALIDADES E SANçOES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos servicos objeto deste, no caso de inadimplemento, 
ficará sujeita as seguintes sancöes: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (trés décimos 
por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operacao, caso o atraso seja inferior 30 
(trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-financeiro não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporâria do direito de participar em licitaçOes e impedimento de contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administraçäo Municipal, enquanto perdurarem Os motivos 
determinantes da punicão, ou ate que seja promovida reabilitaçao, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sern prejuizo das sançoes aplicáveis, poderâ reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, a 
fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execuçäo total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretaçao de falOncia da empresa 
contratada, instauraçao de insolvência civil, dark a Contratante ensejo a rescisão contratual e a emissäo na posse da obra, 
dos materials, equiparnentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alineas b.1 e b.2, seräo devolvidas a empresa contratada, sem juros e correção 
rnonetária, desde que a conclusäo da obra se verifique dentro do prazo contratual. 	 2e", 10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLAUSULA 11  - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelacao judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenizaçao, nos seguintes casos: 
a) 0 não curnprimento ou o cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretaçao de falência ou a instauraçao de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) 0 conhecimento de infraçOes a Legislaçao Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razöes de interesse pUblico ou na ocorrência das hipOteses do art. 78 do Estatuto das Licitacöes; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de forca malor, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FISCALIZAçAO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizarâ a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvirnento estão sendo 
observadas os Projetos, EspecificaçOes e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAçAO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçOes. 

CLAUSULA 13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
13.1 - 0 recebimento da obra serâ feito por equipe ou cornissâo técnica, constituIda pela Secretaria Municipal competente, 
para este fim. 
13.2 - 0 objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissäo técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçao, ou vistoria que comprove a adequaçao do 
objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 
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CLAUSULA 14 - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçOes do Projeto ou das EspecificaçOes para melhor adequaçao técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificaçao do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçao quantitativa de seu 
objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisäo administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, em aplicar 
as sançOes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, como o Unico competente para dirimir quaisquer düvidas 
oriundas deste contrato, com expressa renüncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DISPOSIçOES FINAlS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas normas ABNT para 
definir as caracterIsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçoes, anular ou revogar a qualquer tempo, 
no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçOes estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bem assim, observarfielmente as disposiçoes legais em vigor. 

Farias Brito/CE . ...................................... 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ......................................................................... CPFn.°............................................ 

2) ......................................................................... CPFn.°............................................ 
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